
SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

\NEXO 1- TER\lO DE REI'ERENCIA

1. 0BJETO: CONTRATAÇÃO DE EN{PRESA PARA PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS NA ÁREA DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL, JUNTO A PREFEITURA NIUNICTPAI. DE TIANGUA/CE.

.JUSTIFICATIVA l)A CONTRATAÇÃO

A presente contratação faz-se necessária para dar urn suporte técnico aos setores
administrativos ligados à Secretaria de Finanças dc Tianguá, notadamente Setoi de Compras e
Comissão dc Licitação, Pregão e Equipe dc Apoio, com o intuito de oferecer ferramentas e
soluções quc possam subsidiar a tomada de decisão dos agentes envolvidos no planqamcnto
que envolve as diversas etal)as das contratações públicas

Na Constituição Federal, em 1988, ficou estabelecido que toda e qualquer contratação
do Poder Público seria guiada e deci(tida por meio da licitação, que é um termo utilizado para
nomear o processo administrativo. Em seguida, vieram inúmeras Leis que regulam os fitos
administrativos, em especial a Lei 8.666 dc 21 de Junho de 1993 e Lei l0.520 de 17 de Julho
de 2002 quc institui o Pregão como forma de modalidade licitatória, se constituindo como um
procedimento administrativo composto de aros sequenciais, ordenados, interdependentes e
conlplcxos

Vale salientar que atualincntc não l-lá nos quadros desta Secretaria, servidor ou
servidores com tal expertise, ou se.ja, especializado(s) nos estágios de planejamento - fase
interna - que compreende a elaboração de estudos técnicos preliminares, bcm como pesquisa
mcrcadológica estrutLuados, também não há qualquer contrato dc assessoria com este escapo.

E de se destacar que tais scr'ç'içou, exógena uin bom nível de expertisc, para quc scjain
reflctidos através de um bom desempenho, elaboração de processos legalísticos e atualização
constante do corpo técnico, acairctaítdo assirtl, em fitos perfeitos, sem quaisclucr vícios

Logo, tal contratação é de suma importância para garantir que o processo
administrativo seja executado de forma corneta e dentro da legalidade, desde o íiascedouro, já
que será aberto e acoitlpanhado por profissionais conlespecialização ]lo assunto, minimizando
ao nláxiino o risco de preterlnlento.

Sobre a média das propostas de preços, o TCU, sc mania'estou através do Acordão
403/2013-Primeira Prefeitura

Representação de unidade técnica do Tribunal apontou
irregularidades n:] elaboração do orçamento quc serviu dc base para a
contratação de serviço de manutenção predial, objeto de Pregão
Eletrânico
Segundo a autora da representação, a estimativa dc preços revelou-sc
inconsistente, visto quc os valores pesquisador apresciitaram grandes
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variações de preços, suficientes para sc afirmar que a média desses
preços não se presta para representar os preços praticados em outros
contratos celebrados pelo órgão cona objetos sitnilares. (...) O relator.
ao endossar a avaliação da unidade técnica. considctou ser
indispensável que a Administração ''avalie, de forma crítica, a
pesquisa de preço obtida junto ao mercado, em especial quando
houver gr:utdc variação entre os valoics a ela apresentados'

Portanto, a Administração, deverá Lanlbém ao iniciar a fase interna das contratações.
aplicar os priltcípios constitucionais, dentre eles, o da economicida(le, transparência c cla
segurança .jurídica. conforme mencionados a seguir:

Acórdão TCU n" 335/2007, Plenário, a seguir transcrito:

3.2.3.11 A Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, não estabelece, de
fato, método de verificação da conformidade de cada l)reposta com os
preços conciltes no mercado, cuja obscrvâilcia e eventual
desclassificação em caso dc não conforíllidade faz obrigatória na
forma do seu art. 43, inciso IV. Evidentemente, tal não dcsobriga o
agente público dc fazer tal verificação de modo criterioso. Porque se
constitui mesmo num dever seu, ein vista do princípio da moralidade
administrativa, empreender a obtenção dos preços exeqüíveis T leis
favoráveis ao Erário, o que é possível a partir dc unl parâmetro
bem estabelecido por meio da \;erificação cuidadosa dc
com'ormidade aludida

Descarte, a contratação é dc extrema importância para quc dc t.lma forma ampla, possa
ser ampliado o êxito das ações resultantes de planejamento administrativo, por nteio de
suporte técnico capacitado, acompanhamento, supervisão e auxílio à tomada de decisão.

)(

3. ESPECIFICAÇOES D( ) oB.FETO:
a) Apoio na análise crítica das Pesquisas blercadológicas (média, mediana e filada);
b) Orientação e balizamcnto sobre as estratégias para definição do preço de mercado

dos bens e serviços a serem adquiridos/contratados (Sc necessário, estabelecimento
dc uma descrição analítica do objeto: Justificativa para sua contratação; Attálise das
altemati'ç'as apresentadas pelo mercado pata suprir a demanda: Estabelecimento de.
no mínimo, três preços referenciais válidos; Escolha da melhor solução e
apresentação do preço finalpara a contratação)

c) Apoio e Orientação na Elaboração, Revisão e Collsolidação dos Tenhas dc
Referência e Projetos Básicos e, quando necessário, quanto aos Estudos Técnicos
necessários, conforme artigo 6'. inciso IX, da lei 8.666/93, verificando a
conformidade das .justificativas, exigências e demais elementos considerados
relevantes para o carreto andamento da futura licitação(objctivos da contratação:
antecedentes e contexto; histórico de clcmandas; resultados e produtos esperados)l

d) Orientação na elaboração de Notas Técnicas Explicativas e/ou Pareceres Técnicos,
conforme artigo 38, incisa VI, da Lei 8.666/93; n
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e) Orientação quanto à utilização do sistema dc rcgistros de preços e sua manutenção
para aquisições:

f) Apoio na ]mp]antação e Gerenciamcnto do P]ano Anual de Contratações
(Contratações que deverão ser incluídas nesse Plano Anual: Atribuições do Selar
de Licitações e dos Setores Reqt,tisitantcs; Atribuições d2i Autoriza(te Competente
(Ordenador de Despesa), ou a quem esse delegar; Cronograma para elaboração do
Plano Anual de Contratações pelos Setores Requisitantes com vistas ao
encaminhamento ao Sctor de Licitações; Cronograma para Consolidação do Plano
Anual de Contratações pelo Selar de Licitações com vistas ao encanlinhamcnto a
Autoridade Competente para aprovação; Prazo para aprovação pela autoridade
competente do Plano Anual de Contratações; Prazo para divulgação do relatório do
PAC no sítio eletrânico do órgão; Da Revisão e do Redimensionamento de itens do
Plano Anual de Contratações visando sua adequação a proposta orçaincntária do
órgão);

g) Apoio na produção de Estudo de Viabilidade ilo tocante a eventuais [)]ocessos de
Adesão "Carona", nos termos do jl A, do artigo 22, do Decreto 7892/2013;

h) Apoio/Orientação na implantação do Processo Eletrânico. a exemplo do SEI do
Govcmo Federal, como forma de tomar a Administração mais eficiente e
económica

i) Orientação quanto à pcilinência cle prorrogações contratuais: modificação de
contratos: controle dc prazos, prorrogaç(lhes. acréscimos c supressões; Aditivos
qualital.avos e quantitativos; Reajuste, Revisões e Repactuações:

j) Orientação em procedimentos administradores sancionadores, mediante a
elaboração de memorandos, para fins de instrução de pioccssos sob a égide da Lei
8.666/93 e/ou Lei 12.846/2013

k) Apoio na Implantação e [)indução do Instrumento de Medição de Resultado (INTR)
(NTecanismo que define, cm bases compreensíveis. tangíveis, objctivamcnte
observáveis e comprovávcis, os llíveis esperados de (dualidade da prestação do
serviço e respectivas ade(luaçõcs dc pagamento);

1) Apoio/Orientação na implantação c produção do Acordo de Ní\eis de Serviço
(ANS) (que tem por função descrever, en] linguagem simples, os níveis de

desempenho a serem alcançados e a lbnna de medição desse desempenho, incluindo
o momento e a periodicidade da medição acordados entre as partes, bem como a
definição clara do processo de at,endimento e resolução de problemas a scr adorado
pelas partes envolvidas. Também pode incluir sanções c incclltivos associados aos
alvos de desempciüo para assegurar os resultados ou atingir a cxcclência);

m) Apoio no contiolc de garantias(tanto de propostas quanto dc contratos), a fim dc
sejam aditivadas quando das prorrogações contratuais, bem como retidas, quando de
eventuais sanções;

n) Apoio na formalização de processos comi lulldamento no regime jlirídico (tas
parcerias voluntâias (MROSC), coníbmle l.ei 13.019/2014. Í\ . ... A

h h A/V '\
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4. l)ASoBRI(;AÇOES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua
proposta, comi a alocação dc OI (um) técnico com formação st-tperior. necessário
ao pera'cito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fomecer os materiais e
equipamentos, ferramentas c utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Projcto Básico e em sua proposta
Manter durante toda a execução do objeto contratual, ein compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas
na Lei dc Licitações;
Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual:
Substituir os profissionais nos casos de impcdimcntos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços
Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspcção dos serviços. prestando.
prontamente, os esclarecimentos qlie forem solicitados pela CONTRATANTE;
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegttlaridades apontadas
pela Clontratante

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos quc. direta ou indiretanlente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias õlscais c parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de traballlo, ctc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura
cle Tianguá-CE por eventuais autuações administrativas c/ou judiciais uma vez
quc a inadimplência da CONTRATAI)A, cona referência ãs suas obrigações, não
sc transfere à Prefeitura de Tianguá-CE
Responder, pecuniariamcnte, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à l.união, Estado, NTunicípio ou telheiros, dccolTcntes da piesLação dos
serviços;
Respeitar as nomlas de segurança c medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente
A CONTliATADA estará obrigada ainda a satisla/.er aos re(ltiisitos e atenda a
todas as exigências e con(tições a seguir estabelecidas

Prestam os serviços de acordo com o edital e seus anexos. proletos e as
Normas da AB NT

b. Atender às nonnas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNI') c
demais coimas intemaciotlais pertinentes ao objeto contratado

c. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade
dos serviços c bens, hem como dc cada mat.erial, matéria-prima ou
componente individualmente considerado, nlcsmo que não sejam de sua

fabricação, garantintlo \eu perfeito dcscrnpcnho- l.ÉLtP(lt\

h)

c)
d)

e)

g)

h)

i)

j)
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k) Executar os Ser''.'içou em conformidade com as definições do Prometo Básico
A.nexo l

5. i)AS OBRIGAÇoES l)A CoNTRAT \NTE

a)

b)

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos dc sua proposta:
Exercer o acompanhamellto e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
indicando dia, mês c ano, bem carão o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apoíitajnentos à autoridade comi)atente para as
proa'idências cabívcis
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impcifciçõcs no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua corieção;
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. no prazo e
condições estabelecidas no Editale seus anexos
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura dc serviços da
contratada, no que couber;
Não praticar alas dc ingerência na adnünistração da Contratada. tais como:

1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somellte aos propostos ou responsáv'eis por ela indicados.
cxceto quando o objeto da contratação provir o atendimento direto, tais
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
promover ou aceitar o desvio de funções dos traballladores da Contratada
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no
objeto da contratação c eil relação à função específica para a qual o
tr:lbalhador foi contratado; e

d. considerei os trabalhadores da Contratada como colaboiadorcs eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias c })assagens.

c)

d)

e)

6. 1)A VIGÊNCIA E EF'lCACIA

a) O contrato terá vigência dc 12 meses. conta(tos a partir da sua assinatura. podendo ser
prorrogado nos tetínos do incisa ll do at1. 57 da lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, pelo máxima de 60 meses

7. 1)o REEQUILÍBRIO ECoXoVilCO
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a) O reequilíbrio económico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio (le
termo aditivo, pode ocorrer a qualquer tempo desde que (demonstrado o desequilíbrio
conforme o disposto no incisa XXI Art. 37 da Constituição Federal e $ 5' inciso ll.
alínea ''d" do Art. 65, da Lci de Licitações vigente

8. DO RECEBlhlENTO DO OB.FETO

a) Os Ser'viços contratados serão prcstados diariamente, após a expedição de ORDEI'ç'l
DE SERVIÇO, por parte (ta administração ao licitante vencedor. em confonnidadc
com este Prometo Básico, bem como todas as cláusulas editalícias.

9. DO LOCAL E PRAZO DE I'RESTAÇAO

a) A CONTRATADA deverá executar o objeto Contratado nos locais determinados pela
contratante, e no prazo máximo dc 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem (le
Serviço.

1o. Do ACOblPANHANnCNTo E FISCAL,IZAÇAo

a)

b)

c)

A presa,ação dos Serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor, o qualdeverá
atestar os documentos dc despesa, quando comprov:lda a fiel e corneta execução dos
serviços para fins clc pagamento.
A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da licitantc
contratada.

Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou cm parte, qualquer serviço quc
não esteja sendo executado de acordo com as exigências, com assiduidade c
pontualidade.

11. DO PAGAM-lENTo

a)

b)

O pagalilento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e latuia
coiTcspol)dente aos serviços executados. A fatura deverá ser aprovada.
obrigatoriamente. pelo Ordenador dc Despesas, que atestará o(s) serviço(s)
executado(s).
Caso a Futura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será eletuado
até o 30' (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA, conforme
Nota Fiscal/Futura, discriminada dc acordo com a ordem de início dos serviços.
atestado pela fiscalização.

Caso seja constatada alguma irregularidade nas Fiscais/Futuras. estas serão
devolvidas a CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-sc o prazo para pagamento da data dc sua
reapresentação. 'l~ .i)V\
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d) O
se

pagamento fica condicionado à comprovação dc quc a CONTRATADA encontra
ldimplentc com Regularidade Fiscalc Trabalhista.

12. DA DOTAÇAOoRÇAN'IENTARIA

04.123.0007.2.014 - Manutenção das Atividades da Sccrctaiia de Finanças
Classificação Económica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica-PJ
Fonte de Recursos: Recursos Próprios

13 DAS SANÇÕES /\DblINIS'l'RA'l'lV.4S
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administração da Prefeitura poderá aplicar à Contratada, as seguintes
sançoes

a. Advertência;
b. Nlulta

a) N4ulta de 10%u (dez por cento) sobre o 'ç'alar de sua proposta ,em

caso de recusa da licitante vencedora cm assinar o contrato dentro

do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação
feita pcla Contratante;Multa (te 0,3qo (três décimos por cento) por
dia de atraso ila execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta)
dias:

b) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobic o valor da
parcela não cumprida do Contrato c rescisão do pacto, a critério da
Prefeitura, ern caso de atraso (tos serviços sufaerior a 30 (trinta)
dias

c) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão
dcscolltadas ''ex.- officio'' da Contratada, mediante subtração a scr
cfetuada em qualquer fatura de crédito cm scu favor quc nlalltcnha
junto a Prefeitura, independente de notificação ou interpelação
judicialou extrajudicial

Suspensão Temporária do direito dc participar de licitação e impedimento
de contratar cona a Administl'ação, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Adíllinistração
Pública, enquanto perdurarem os motivos dctcnninantcs da punição ou até
quc a contratante promova a alia reabilitação.

e. Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso quc cout)cr por
falha da(s) eventual(is) subcontratada(s) na prestação dos serviços:

d.

14. DA RESCISÃO DO CONTRATO: [.«''\
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a)

b)

O contrai,o poderá ser rescindido pelos motivos especificados elos artigos 77 e 78 cla
Lei 8.666/93 c nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da referida lei c suas
alterações posteriores.
A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas no instlumcilto
convocatória, pela Contratada, assegurará a Contratante o direito de dá-lo por
rescindido íilediante notificação entregue diretaincnte ou por via postal. com prova dc
recebinlcnto

Os Procedimentos de rescisão contratual, tanto amigável, como os determinados por
ato unilateral da Contratante. serão fotmalmentc motivados, assegurado contraditório
c a ampla defesa, inteirar recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação comprovada dc decisão tescisória
Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a quc título for, se o
contrato vier a ser rescindi(to em dccorrência de descumprimento das normas nele
estabelecidas

c)

d:

15 CRITERIOS DE SELEÇAO DA l,ICITANTE.
a) Exigências quanto à H/\BILI'J'AÇAo JIJRIDICA:

Cédula dc Identidade do(s) administrador(s)
No caso de empresário individual: inscrição no Rcgistro Público de Empresas
Mercantis, :} cargo da Jullta Comercialda rcst)activa sede;
No caso dc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ERREI,l: ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor.
dcç'idamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatóiio dc seus administradores;
Inscrição no Registro Público de Empresas }''mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tcm sede a matriz, no caso (te ser o participante
sucursal, lilialou agência;
No caso de sociedade sintples: inscrição do ato constitutivo no Rcgistro Civil

das Pessoas Jurídicas a rcspecti'ç'a sede, acompanhada dc prova da indicação dos
seus administradores:
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socialem vigor. com a ata da
asseíllbleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comctcialou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da icspcctiva sede, bem como o registro
de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764/71
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País

decreto de autorização;
Os documentos acima deverão estar acompaiüados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

a
b

C

d

e

g.

h.

i"''"hb)

b.

Exigências quanto à REGULARIDAI)E l-'lSCAL E TRABALHISTA:
Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas - CNPJ:
Prova de regularidade fiscal perante :] Fazenda Nacional, mccliantc apicscntação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tribtltários Federais c à Dívida Aviva da União (DAI.J) por elas
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C

d

administrados
Prova dc regularidade cona o Ft.indo de Garantia do Tempo de Sei-viço (FGTS):
Prova de inexistência de débitos inadimplidos petailte a justiça do trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa
de Débitos Trabalhista, nos termos clo Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452/43 ;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ot.] municipal. relativo

ao domicí[io ou sede (]a ]icitantc, pertinente ao set.i ramo dc atividade
compatívclcom o objeto da licitação;
Prova de rcgularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitantc, relativa à atividadc cm cujo exercício contrata ou concorre;
A proponellte qualificada como microempresa, cntprcsa de pequeno porte e as
sociedades coopclativas íllencionadas no art. 34 da Lei n' 11.488/07, conforme o
caso, devera encaminhar a documentação de habilitação exigida pata efeito dc
comprovação de regularidade fiscal. ainda que haja alguma restrição. nos tcmlos
do que dispõe o art. 43, 11' da Lei Complementar n'' 123/06, sob pena dc
habilitação.
A existência de restrição rclativaniente à regulam'idade fiscal c trabalhista não
impede que a proponente caril tratamento jurídico diferenciado lla lornla do que
dispõe a LC n' 123/06, seja declarada vencedora, uma vez que atenda a to(tas as
demais exigências do edita

e.

f.

g.

h

c) Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONONllCO-FINANCl:IRA.
a. Certidão negativa (te falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante

d) Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Compro'ç'ação dc capacidade técnico-olleracional da licitante pura (desempenho
de atividadc pertinellte e compatível erll característica com o objeto desta
licitação, a ser feita por inten tédio dc Atestado de Capacidade Técnica cm nonlc
do licitante, em que figure(m) o ilonle da empresa concorrente, compro'v'ando a
execução de serviços dc características técnicas sinlilarcs às do objeto da
presente licitílção
Comprovação de a LICITANTE possuir em seu quadro técnico, na data prevista
para entrega dos documentos, no mínimo OI (um) profissional, de nível superior
com aptidão para executar os serviços, por meio de atestados/declarações:
experiência prol'issionalanterior ou cursos na área de licitações e contratos
Prova (le vínculo emÍ)rcgatício entre a Equipe Técnica c a Licitantc.

alternati'ç'agente nlcdiante apresentação de:
Ato dc Constituição (ta Empresa cn] comprovação da função que irá
exercer na composição da equipe técnica. quando o(s) integrante(s)
f'or(em) sócio(s), ou quando não expressam a função exigida para a
equipe, acompanhar de documento comprobatório; ou
Carteira de Trabalho e Previdência Social -- CTPS, quando
empregado(s) comprovando a função exigida para coma)osição da
equipe; ou
Contrato de prestação de serviços, regido pela Lei Civilcomt.tm, com o
profissional prestador do serviço, com íirnlas das partes reconhecidas
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ANEXOl-a (Escapo)

Apoio na análise crít.ica das Pesquisas N4ercadológicas (média, mediana c moda):
Orientação e balizamento sobre as estratégias para definição do preço de mercado dos
belas c serviços a scrclll adquiridos/contratados (Se necessário, estabelecimento de
uma descrição analítica do objeto; JusLilicati'ç:a para sua contratação; Análise das
alternativas apresentadas pelo mercado para suprir a demanda; Estabelecimento de, no
mínimo. três preços leferenciais válidos: Escolha da melhor solução e apresentação do
preço final para a contratação)

Apoio e Orientação na Elaboração, Revisão c Consolidação dos Termos dc Referência
e Projctos Básicos e, qualldo necessário, quallto aos Estudos Técnicos necessários,
conforme artigo 6'', inciso IX, da lci 8.fi66/93, verificando a coílíl)rmidade das
justiticati'ç'íls, exigências e demais elerttentos considerados relevantes para o carreto
andamento da futura licitação (objetivos da contratação; antecedentes e contexto
histórico dc demandas; resultados e produtos esperados)=
Orientação na elaboração dc Notas Técnicas Explicativas e/ou Pareceres Técnicos.
conforme artigo 38, incisa VI, da Lei 8.666/93;
Orientação quanto à utilização do sistema de rcgistros de pt-eços e sua manutenção
para a(]uisiçõcs;
A.paio na Implantação e Gcrenciamento do Plano Anual de Contratações
(Contratações que deverão ser incluídas nesse Plano Anual; Atribuições do Setor de
Licitações e dos Setorcs Requisitantes; Atribuições da Autoridade Conlpeteilte
(Ordenador dc Despesa ), ou a quem-n esse delegar; Cronograma para elaboração clo
Plano Anual de Contratações pelos Sctores Requisitantes com vistas ao
encaminhamento [lo Sctor de Licitações; Crollogranta para Consolidação do Plano
Anual dc Contratações pelo Selar (te Licitações com vistas ao encamiidlamcnto a
Autoridade Competente para aprovação; Prazo para aprovação pela autoridade
competente do Plano Anual de Contratações; Praz.o para divulgação do relatório do
PAC no sítio elctrânico do órgão; Da Revisão e do Redimcilsionanleilto de itens (to
Plano Anual dc Contratações visando sua adequação a proposta orçamentária clo
órgão):
Apoio na produção (]e Estudo de Viabilidade no tocante a e'ventuais processos clc
.\desço "Carona". nos tentos do $1 A. do artigo 22, do Decreto 7892/2013;
Apoio/Orientação na implantação do Processo Eletrõnico, a exemplo do SEI do
Governo Federal, como forma de tomar a Administração mais eficiente e cconâmica:

Orientação quanto à pertinência de prorrogações contratuais; ilaodificação dc
contratos; controle de prazos, prorrogações, acréscimos e supressões; Aditivo
qualitativos c quantitativos; Reajuste, Revisões e Repactuaçõcs;
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Orieíltação en] procedimentos administradores sancionadores, mediante a elaboração
de memorandos, para fins de instrução dc processos sob a égide da Lci 8.666/93 e/ou
Lei 12.846/2013:

Apoio ita Implantação c produção dcl histrumento dc Medição de Resultado(llçIR)
(Mecanismo quc dentre, em bases compreensíveis, tangíveis. objctivamcntc
observáv,eis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação clo serviço
e respectivas adequações de pagamento);
Apoio/Orientação na implantação c produção do Acordo de Níveis dc Serviço (ANS)
(quc tem por função descrever, eln linguagem simples. os níveis de desempenho a
sercn] alcançados e a forma de medição desse desempenho, incluindo o momento e a
periodicidade da medição acordados entre as partes, beít} como a definição clara do
processo (te atendimento e resolução dc prohlenlas a sej' a(lotado pelas l)artes
cnvolv'idas. Também pode incluir sanções c incentiv'os associados aos alvos de
desempenho para assegurar os resultados ou atingir a excelência);
Apoio no controle de garantias (tanto dc propostas quanto de contratos), a fim de quc
sejam aditivadas quando das proiTogações contratuais, bem como retidas, quando de
eventuais sanções;
Apoio na formalização de processos com fundamento no regime jurídico das parcerias
voluntárias (MROSC), confonne Lei 13.019/2014.

A prestação dos serviços será realizada da seguinte fora)a:
a) Presencial, através de visitas periódicas de no mínimo 2 (dois) dias por semana
Prefeitura Nlunicipal de Tianguá
b) Por e-mail
c) Via tcleconferência (Help Dcsk);
d) Por telefone e fax, de segunda a sexta-feira no horário de expediente coiuercial.

na sede da

Tianguá/CE, 03 de Agosto de 202

E«4'f?,z«=,.:,:-dZk«L
uan Paixão llolanda

Secretário de Finanças
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